
                                                                                                 
 

PORTARIA N.º 1085/2023 - REITORIA/UNESPAR 
 
 

Prorrogar por mais 30 dias, o Processo Administrativo 
Disciplinar, e-Protocolos nº 20.407.825-4, 20.414.958-5 e 
20.424.557-6, do Campus de União da Vitória. 

 
 

A Reitora da Universidade Estadual do Paraná – UNESPAR, no uso das atribuições que 
lhe confere o Art. 991 da Lei 20.656, de 3 de agosto de 2021, Art. 11, inciso XI2, do 
Regimento Geral da UNESPAR, 

disposto no Art. 123 do Decreto Estadual nº 5792, de 30 de agosto de 2012; 

considerando a Portaria Nº 715/2023- REITORIA/UNESPAR; 

considerando o requerimento da Presidente da Comissão de Processo Administrativo 
Disciplinar, e-Protocolo nº 20.407.825-4, Fls. 58, Mov. 46; 

R E S O L V E: 

Art. 1º Prorrogar por mais trinta (30) dias, contados a partir do dia 27/09/2023, como prazo 
para conclusão dos trabalhos da Comissão de Processo Administrativo Disciplinar, nomeada 
por meio da Portaria Nº 715/2023-REITORIA/UNESPAR, constante no Protocolo nº 
20.407.825-4. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de publicação. 

Registre-se. 
Publique-se. 

Paranavaí, 25 de setembro de 2023. 
 

Salete Paulina Machado Sirino 
Reitora da UNESPAR 

Decreto Estadual N. 6563/2020 
__________________________________ 
1 Art. 99. São competentes para instaurar Sindicância e Processo Administrativo Disciplinar, o Controlador-Geral do Estado, bem como as 
autoridades máximas e superiores dos órgãos, entidades e Poderes elencados no § 1º do art. 1º desta Lei. 
Parágrafo único. Quando o servidor, ao tempo do fato apurado, exercer funções em órgão da Administração diverso do de sua lotação 
original, a apuração dos fatos se dará no referido órgão, por servidores ali lotados. 
2 Art. 11. São atribuições do Reitor: 
[...] XI - exercer o poder disciplinar, de acordo com os dispositivos legais e institucionais. 
3 Art. 12. O processo administrativo disciplinar será iniciado no prazo de 3 (três) dias após a publicação do respectivo ato de instauração e deverá estar concluído em 90
(noventa) dias.
Parágrafo único. Nos casos de força maior, a juízo da autoridade que o instaurou, esse prazo poderá ser prorrogado, mediante requerimento motivado da comissão, por
períodos sucessivos de 30 (trinta) dias, até o máximo de 150 (cento e cinquenta) dias.

59

47

Assinatura Avançada realizada por: Salete Paulina Machado Sirino (XXX.131.549-XX) em 26/09/2023 12:26 Local: UNESPAR/REITORIA. Inserido ao protocolo 20.407.825-

4 por: Glaucia Regina Barros Orlandine em: 26/09/2023 11:23. Documento assinado nos termos do Art. 38 do Decreto Estadual nº 7304/2021. A autenticidade deste

documento pode ser validada no endereço: https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarDocumento com o código: 7a2907cf2a9faf8a050667e712f1910b.


